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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

ERRATA
PORTARIA Nº 065/2025

A Portaria nº 065 de 27 de janeiro de 2025, publicada
na edição nº 1450A de 27 de janeiro de 2025, no Diário
Oficial  do  Município  de  Capela  do  Alto-SP,  tem  pelo
presente,  por  lapso  de  digitação  a  seguinte  correção:

Onde se lê:
Considerando  que  a  servidora  Ester  Ricco  Mura

Lourenço,  Coordenador  Pedagógico  de  Unidade
Escolar,  portador  da  matricula  funcional  nº  2338,  foi
eleita para exercer o cargo de Diretora de Organização de
Base-Araçoiaba  da  Serra/Capela  do  Alto,  do  SIPROEM-
Sindicato dos Professores das Escolas Públicas Municipais
de Porto Feliz, Sorocaba, Tietê, São Roque, Ibiúna, Salto e
Região, para o quinquênio de 2024/2029, sendo que tomou
posse em 07.06.2024,  para cumprir com seus direitos e
deveres sindicais junto a subsede de Capela de Alto/SP;

Leia-se:
Considerando  que  a  servidora  Ester  Ricco  Mura

Lourenço,  PEB II,  portadora  da  matricula  funcional  nº
2433,  foi  eleita  para  exercer  o  cargo  de  Diretora  de
Organização de Base-Araçoiaba da Serra/Capela do Alto, do
SIPROEM-Sindicato  dos  Professores  das  Escolas  Públicas
Municipais  de  Porto  Feliz,  Sorocaba,  Tietê,  São  Roque,
Ibiúna, Salto e Região, para o quinquênio de 2024/2029,
sendo que tomou posse em 07.06.2024, para cumprir com
seus direitos e deveres sindicais junto a subsede de Capela
de Alto/SP.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
ERRATA

PORTARIA Nº 054/2025
A  Portaria  de  nº  054  de  23  de  janeiro  de  2025,

publicada na edição nº 1449 de 24 de janeiro de 2025, no
Diário  Oficial  do  Município  de  Capela  do  Alto-SP,  tem pelo
presente, por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
PORTARIA Nº 054/2025 de 23 de janeiro de 2025
Leia-se:
PORTARIA Nº 056/2025 de 23 de janeiro de 2025
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de

janeiro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
ERRATA

PORTARIA Nº 055/2025

A  Portaria  de  nº  055  de  23  de  janeiro  de  2025,
publicada na edição nº 1448 de 23 de janeiro de 2025, no
Diário  Oficial  do  Município  de  Capela  do  Alto-SP,  tem pelo
presente, por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Art. 1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho

por prazo determinado celebrado em 20.06.2024, com o
servidor  Luiz  Carlos  Faustino,  matricula  funcional  nº
4121, motorista, desta Prefeitura Municipal, a partir desta
data.

Leia-se:
Art. 1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho

por prazo determinado celebrado em 20.06.2024, com o
servidor  Luiz Antonio Faustino,  matricula  funcional  nº
4121, motorista, desta Prefeitura Municipal, a partir desta
data.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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